
RESOLUÇÃO Nº 17/98 
(revogada pela Resolução nº 149/03) 

 
 

Estabelece os procedimentos de informação 
sobre o condutor do veículo, no momento da 
infração. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da competência que lhe 

confere o inciso I do art. 12 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro e, conforme o Decreto 2.327, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do 
Sistema Nacional de Trânsito; 
 
 CONSIDERANDO o §7º do art. 257, do referido diploma legal,  que estipula o prazo máximo para 
que o proprietário do veículo informe ao órgão de trânsito,   quem estava ao volante do seu carro, no 
momento da infração; resolve: 
 

REVOGADA 


